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ESTADO DE lUTO GROSSO 

LEI Ng 694 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 1 953 

,Cria o Distrito de paz de São 
Jose da Serra. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO; , 
Faço saber ~ue a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a segulnte lei: 
Artigo 19 - Fica ctiado o distrito de Paz de São Jos~ da 

Serra pertencente ao municlpio da Capital, e abrangendo os segutn 
tes limites; Partindo do ribeirão Formoso no Tenente Amaral,por ~ 
te acima ate ~ua cabeceira~ daqui segue pelos 11mi~es entre Cuiaba 
e Leverger ate a serra da ChaPa4a que acompanha ate a cabeceira do 
rio Qu1~ombo pelo qUal desce ate sU4 foz no Rio da Casca pelo,qUal 
sobe ate a foz do corrego Jardim, deste ponto por uma,reta ate a 
çabeceira do rio Conceição ou Co~~ene o ~Ual desce ate sua conflu 
encia com,o Matrincha ou ~5 de agosto, d9ste ponto a90mPanha a 11 
nha divisoria entre Cuiaba e Poxoreu, ate a foz dO,cor~ego Jatoba 
no rio Poguba Xoreu; daqui sobe pelo corrego Jatoba ate def~ontar 
a cabeceira do corrego Formoso, que acompanha; finalmente ate- o 
ponto de partida. 

Artigo zg - O Di~trito de São José da Serra terá como s~ 
de a puv'1.ação de "são Jose da Serra". , . 

Artigo 3g - Esta lei entrara em vigor a p~tir de lD de 
janeiro de l- 954; revogadas as disposições em contrario. 

, , 
Palacio.Alencastro, em C~aba, 12 

Independencia e 65D da Republ1ca. , -
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